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Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se Tie-censrir 
expressamente do edital. possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

168. O Decreto n° 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, 
ou o valor maximo aceitavel: 

$ 1° O cardter sigiloso do valor estimado ou do valor maximo aceitével para a contratagdo serd 

fundamentado no $ 3° do art. 7° da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. e no art. 20 do 

Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

$ 2° Para fins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo aceitavel para a 

contratagdo sera tornado publico apenas e imediatamente apos o encerramento do envio de lances. 

sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informagdes 

necessárias a elaboracdo das propostas. 

$ 3° Nas hipoteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto. o valor 

estimado. o valor maximo aceitdvel ou o valor de referéncia para aplicação do desconto constara 

obrigatoriamente do instrumento convocatório.” 

169. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor méximo aceitavel, cumpre ao órgão 

avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulga-lo ou manté-lo sob sigilo. 

170. O sigilo envolve apenas o orcamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as 

informacdes necessarias para a elaborago das propostas. Por conta disso, para o empresario que conhece seu produto. 

servico ou atividade, ndo ha a priori prejuizo pela utilizagao do orgamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para o 

exercicio de sua atividade, ele consegue definir seu prego para a execução do contrato pretendido pela Administragao. 

independente desta lhe apresentar custos maximos admitidos. 

171. Convém ressaltar, a Organizagdo para Cooperagdo e Desenvolvimento Econômico (OCDE). em 

suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concorrentes em 

contratagdes públicas), recomenda, no 

documento Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve recorrer 

à utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de mercado e se as 

entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não devendo, esses preços 

máximos, serem publicados; na verdade, “antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados 

noutra autoridade pública” (Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in 

Public Procurement. 2012. p. 8. Disponível em: http://www.oecd.org/competition 

guidelinesforfightingbidrigginginpublicpr tm. Acesso em 29 de setembro de 2020.) 

172. Decidido pela opção do orgamento sigiloso, o órgão deve definir como guardara o sigilo da estimativa de 

custos realizada. Como a legislagdo brasileira, acertadamente. ndo esmiugou este procedimento, normas internas devem 

disciplinar de que forma isto serd feito, estabelecendo a competéncia para a realizacdo da estimativa de custos e a 

responsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessario) a determinado agente ou setor especifico. 

173. Por hora, ndo foram estabelecidos normas com os parametros para que se adote uma ou outra opção. A 

decisio compete à autoridade que, evidentemente, devera municiar-se das informagdes sobre o mercado do objeto licitado. 

coletadas por ocasido do estudo técnico preliminar. 

174, Como norte. nos parece plausivel recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie a 

competitividade e, como consequéncia, tenha maior aptiddo para a obtengdo da melhor proposta. 

Qualquer que seja a opção do Gestor. devera ser devidamente motivada nos autos. 

Previsao de recursos orçamentários 

176, A declaragio de disponibilidade orcamentaria com a respectiva indicação da classificação funcional 

programatica e da categoria econdmica da despesa é uma imposição legal, conforme dispde o artigo 10, IX. Lei 8.429. de 

1992, e artigos 38 e 55 da Lei n° 8.666, de 1993. 

177. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequagdo orgamentaria e financeira para 

fazer face as despesas. em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 
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de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

178. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientacdo Normativa nº 52. tl&f// 

Geral da Unido, a fim de dispensar a necessidade da declaragdo acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 

2000: 

"As despesas ordinarias e rotineiras da administracdo. ja previstas no orcamento e destinadas à 

manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigéncias previstas nos 

incisos I e II do art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000". 

179. Em se tratando de licitagdo para Registro de Precos é aplicavel a Orientagdo Normativa AGU n. 20/2009. 

nos seguintes termos: “Na licitagdo para registro de Pregos, a indicação da dotação orcamentaria é exigivel apenas antes 

da assinatura do contrato”. Portanto, o órgão devera zelar pelo seu cumprimento e promover a indicagdo em momento 

anterior à celebragdo do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo. 

180. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013. em seu artigo 7°, $ 2º, e o Decreto nº 10.024, de 2019, 

artigo 8º, inciso IV. 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 

181. O art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da legitimidade 

do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Por essa razão, deverá constar nos autos o ato de designação do 

pregoeiro, como também da respectiva equipe de apoio. 

182. A autoridade competente devera, sempre que possivel, e em respeito a segregagdo de funcdes, evitar a 

designagdo do mesmo agente público para atuacdo simultinea em fungdes mais suscetiveis a riscos. de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorréncia de fraudes na respectiva contratago. 

Intencao de Registro de Precos 

183. Nos termos do art. 5º, inciso I do Decreto nº 7.892, de 2013. cabe a0 órgão gerenciador registrar sua 

intenção de registro de precos no Portal de Compras do Governo Federal. 

184. Outrossim. conforme art. 4°, §1°, do Decreto 7.892. de 2013 (com a redação dada pelo Decreto nº 8.250. 

de 2014). o órgão poderd dispensá-la, justificadamente. 

185. Devera ser comprovado nos autos o cumprimento de tal exigéncia. 

Minuta do Edital e Anexos 

186. O art. &, inc. VII e VIII, do Decreto n° 10.024. de 2019 (pregdo eletronico) exige que o processo 

licitatério seja instruido com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e. se for o caso. minuta 

da ata de registro de pregos. 

4 ANÁLISE DAS MINUTAS 

Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos 

187. Inicialmente. cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adogdo dos modelos elaborados 

nacionalmente pela AGU. Esta adogdo é, inclusive, recomendada pela Instrução Normativa nº 05. do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35: 

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referéncia e 

Projetos Basicos da Advocacia-Geral União. observadas as diretrizes dispostas no Anexo V. bem 

como os Cademos de Logistica expedidos pela Secretaria de Gestdo do Ministério do 

Planejamento. Desenvolvimento e Gestao. no que couber. 
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$ 1° Quando o ó 
alteragdes. deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

0 ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, 

$ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Bási& m 

caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 

Risco. a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23. 

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e 

contratos da Advocacia-Geral União. observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos 

de Logistica expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento. 

Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

$ 1° Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com 

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas. anexando-as aos autos. 

$ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento. 

deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B. 

188. Embora a contratacdo nio envolva servigos, pode-se identificar na adoção das minutas padronizadas pela 

AGU uma boa prética administrativa replicavel nas licitagdes de aquisigdo. 

189. De qualquer forma. dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possiveis peculiaridades de cada 

objeto, o gestor responsavel devera tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptacdes ou acréscimos que se 

fizerem necessérios nas minutas para a sua adequação ao caso concreto. 

190. Além disso, uma vez que os modelos estdo sujeitos a um processo dindmico, o que importa em frequentes 

aperfeicoamentos e atualizagdes, é importante que o órgão acompanhe eventuais atualizações feitas pela AGU. 

4.1 Termo de Referéncia 

191, A minuta do termo de referéncia deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral 

da Unido. 

192. O termo de referéncia é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares™ (art. 3°, inc. 

XL do Decreto n° 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto. os requisitos para participagdo no 

certame, seu processamento. até final contratação e a execugdo contratual. 

193. Em sua elaboragdo, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 3º, inc. XI, alinea a e 14, incs. 

1L do Decreto n° 10.024. de 2019 (pregdo eletrénico). 

194. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico. cuja avaliagdo cabe, em ultima instancia, ao 

proprio órgão assistido, ele devera conter as previsdes necessarias, atendendo às prescrições legais pertinentes. 

42 Edital 

195. A minuta do edital deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da Unido. 

196. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14. inc. III 

e TV, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregdo eletrénico), art. 9° do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei n° 

8.666. de 1993, conforme orientacdes descritas neste parecer 

43 Da Ata de Registro de Precos 

197. A minuta da Ata de Registro de Precos deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela 

Advocacia-Geral da Unido. 

198. Os requisitos da minuta da ata de registro de pregos estdo previstos no Decreto nº 7.892. de 2013, devendo 

estar em conformidade também com a minuta do edital e do termo de referéncia, conforme orientagdes descritas neste 

parecer. 
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4.4 Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutive 

bl 

199. A minuta de contrato deve se adequar ao modelo padronizado oferecido pela Advocacia-Geral da Unido. 

200. Nada obstante, tem-se que a autoridade assessorada podera formalizar instrumento contratual compativel 

com o objeto da licitagao ou podera optar. no ambito do edital, pela substituicdo da minuta contratual por instrumento 

substitutivo. hipétese admitida pela Lei nº 8.666/93. notadamente em seu artigo 62: 

Art. 62° O instrumento de contrato ¢ obrigatdrio nos casos de concorréncia e de tomada de preços, 

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pregos estejam compreendidos nos limites destas 

duas modalidades de licitagao. e facultativo nos demais em que a Administragio puder substitui-lo 

por outros instrumentos habeis, tais como carta-contrato. nota de empenho de despesa, autorizacio 

de compra ou ordem de execugao de servigo. 

§1°A minuta do futuro contrato integrard sempre o edital ou ato convocatério da licitação. 

§2° Em "carta contrato”. "nota de empenho de despesa”. "autorização de compra"”. "ordem de 

execução de servigo" ou outros instrumentos habeis aplica-se. no que couber, o disposto no art. 55 

desta Lei. (Redação dada pela Lei 883, de 1994) 

§3° Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerai: 110 que couber 

1 - aos contratos de seguro, de financiamento. de locagdo em que o Poder Público seja locatdrio. e 

aos demais cujo contetido seja regido, predominantemente. por norma de direito privado: 

1 - a0s contratos em que a Administragio for parte como usudria de servigo publico. 

$4º É dispensével o “termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo. a critério 

da Administragio e independentemente de seu valor. nos casos de compra com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos. dos quais não resultem obrigagdes futuras. inclusive assisténcia 

técnica. 

201. Realmente, pela Lei nº 8.666/93, nas situagdes em que ndo é obrigatério, o termo contratual pode ser 

substituido por outros instrumentos hábeis, fais como carta-contrato, nota de empenho de despesa. autorizagdo de compra 

ou ordem de execução de servigo. 

5. CONCLUSAO 

202, Ante o exposto. ressalvando-se os aspectos de conveniéncia e oportunidade, ndo sujeitos ao crivo desta 

Consultoria Juridica. uma vez observadas todas as recomendagdes deste parecer referencial, inexistindo qualquer duvida 

juridica que justifique o envio de consulta especifica e desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo éo 

tratado na presente manifestacdo juridica referencial, é juridicamente possivel dar prosseguimento ao processo, sem 

submeter os autos 2 e-CJU/Aquisi¢des. consoante Orientação Normativa n° 55, do Advogado-Geral da Unido. 

203. Reiteramos que a utilização deste parecer referencial será possivel sempre que a contratação se enquadrar 

em suas orientagdes. Novas hipoteses concretas, que apresentem questdes não abrangidas por este parecer deverdo ser 

objeto de consulta especifica. 

204 A consideragdo superior do Ilmo Coordenador da e-C TU/Aquisições, Dr. Fernando Ferreira Baltar Neto. 

para analise, sugestdo de aprimoramento ou eventual aprovação desta manifestacdo. 

A consideragio superior. 

Jodo Pessoa, 23 de outubro de 2022. 

RONNY CHARLES LOPES DE TORRES 
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ADVOGADO DA UNIAO 

Atenção, a consulta ao processo eletronico está disponivel em hitps://supersapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Numero Unico de Protocolo (NUP) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417as 

Documento assinado eletronicamente por RONNY CHARLES LOPES DE TORRES, com certificado 

Al institucional (*.agu.gov.br), de acordo com 0s normativos legais aplicaveis. A conferéncia da 

autenticidade do documento esté disponivel com o código 999730495 e chave de acesso d24417a5 no 

endereco eletronico https://sapiens.agu.gov.br. Informagdes adicionais: Signatario (a): RONNY 

CHARLES LOPES DE TORRES. com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 

01-11-2022 21:17. Numero de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 

Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO — 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA N . 
(J R S da Paraiba/1908) D 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 16/2023 
NUP 64240.000094/2023-71 

DESPACHO DECISÓRIO 

Tendo tomado conhecimento do PARECER REFERENCIAL nº 4/2022/CORD/E- 

CJU/AQUISICOES /CGU/AGU, de 22 de outubro de 2022, RESOLVO: 

1. DETERMINAR QUE: 

1.1 sejam observadas todas as recomendações do Despacho Referencial em 

pauta. 

1.2 seja dado prosseguimento ao processo sem submeter os autos a 

e-CJU/Aquisicbes, por se tratar de procedimento licitatério com valor igual ou 

inferior a R$ 250.000,00, conforme Orientacdo Normativa nº 55 do Advogado- 

Geral da Uniao. 

Junte-se aos autos do Pregdo Eletronico SRP 16/2023. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, 9 de maio de 2023. 

— f 

— —— A S 
S * 

& FELIPE RIBEIRO DAÉILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 1SSN 1677-7069 

5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 2/2019 - UASG 160301 

Processo: 64325.002481/2017-64. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1 
Contratado: 14.085.806/0001-34 - CONSTRUTORA 1.Q.5. LTDA. Objeto: A finalidade deste 
termo é a rescisão contratual unilateral, por conveniência para a 
administração, do termo de contrato nº 02/2019 celebrado para a execução da obra de 
construção do rancho do centro de instrução de operações especiais (ciopesp). 
parágrafo primeiro 
o atual estado da obra foi objeto de pericias que se encontram nos autos juntados ao 
processo administrativo que motiva este termo de rescisão.. Fundamento Legal: . Data de 
Rescisão: 10/05/2023, 

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2023). 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2023 - UASG 160176 

Número do Contrato: 45/2019. 
Nº Processo: 64278.013649/2019-31 
Tomada de Preços. Nº 9/2019. Contratante: COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA. Contratado: 25.175.320/0001-03 - L&M SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar o 
prazo da vigência do contrato nº 45/2019, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 22/05/2023 a 18/10/2023 nos termos do 
61º inciso V do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e prorrogar o prazo de execução do objeto 
contratual, por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos, com inicio em 14/03/2023, 
encerrando-se em 11/08/2023. Vigéncia: 22/05/2023 a 18/10/2023. Valor Total Atualizado 
do Contrato: R$ 193.587,80. Data de Assinatura: 10/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2023). 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240022729202219. Objeto: Aquisição de Material de Higiene e 
Limpeza para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa. Total de 
ens Licitados: 83. Edital: 12/05/2023 das O9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 
Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n Varadouro, - loão Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras /edital/160175-5-00012-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/05/2023 & 09hOO no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/05/2023 
5 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/05/2023) 160175-00001-2023NE000001 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2023 - UASG 160175 

Nº Processo: 64240000094202371. Objeto: Aquisição de Materiais de Meio 
Ambiente para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.. Total de 
Itens Licitados: 40. Edital: 12/05/2023 das O9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 
Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n Varadouro, - João Pessoa/PB ou 
https://wwa.gov.br/compras/edital/160175-5-00016-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/05/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/05/2023 
35 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/05/2023) 160175-00001-2023NE000001 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - UASG 160175 

N Processo: 64240022730202235. Objeto: Aquisição de material de expediente 
para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.. Total de Itens 
Licitados: 124. Edital: 12/05/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: 
Praca — Olavo —Bilac, — S/n Varadouro, - João Pessoa/PB — ou 
httos://www.gov.br/compras/edital/160175-5-00013-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/05/2023 45 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/05/2023 
35 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/05/2023) 160175-00001-2023NE000001 

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2023 - UASG 160203 

Nº Processo: 64024.004913/2022-23. 
Pregão Nº 16/2022. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 45.339.142/0001-16 - FPM PEDRA BRANCA TURISMO E IDIOMAS LTDA. Objeto: 
Contratação de serviços de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, compreendendo a 
pesquisa de preço, reserva, emissão, marcação, remarcação e endosso de passagens aéreas. 
nacionais e internacionais e rodoviárias nacionais. 
Fundamento Legal: . Vigência: 17/04/2023 a 17/04/2024. Valor Total: R$ 155.320,00. Data 
de Assinatura: 17/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2023). 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 - UASG 160203 

Nº Processo: 64040.010513/2022-59. 
Pregão Nº 1/2023. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 20.872.425/0001-06 - JULIMAR DIAS DO NASCIMENTO 37241966366, 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de software laboratorial com 
interfaceamento para equipamentos de bioquimica. 
Fundamento Legal: . Vigência: 17/04/2023 a 17/04/2024. Valor Total: R$ 43.165,00. 
Data de Assinatura: 17/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2023). 

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO Nº 3/2023 - U 

Nº Processo: 64041010315202366. Objeto: Aquilição de combustiveis (oleo 
diesel e gasolina). Total de ftens Lictados: 4. Edital: 12/05/20 A3 DSRO0 5 1IR30 e das — 
14100 às 17000, Endereco: Av Senador Helvideo Nunes S/n, Balço Jardim Natal - Picos/P, 
ou https://www.gov.br/compras/edital/160202-5-00003-2023. E propostas X< 
Gartir de 12/05/2023 às OBNOO no site www.govbr/compras. Abeni1GHFTT e 
24/05/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: —— 

JOSE ALEX DE SOUSA LEAL 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/05/2023) 160202-00001-2023NE000001 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 - UASG 160343 

Nº Processo: 64.036.004223/2022-35. 
Pregão Nº 25/2022. Contratante: 79 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE, 
Contratado: 20.283.607/0001-33 - R. DOIS LIMPA FOSSA E LOCACOES - LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação ambientalmente adequada efluente líquido classe ii (não 
perigosos) oriundo de águas residuais e efluente líquido classe i (perigosos) advindo de 
efluentes perigosos. 
Fundamento Legal: . Vigência: 08/05/2023 a 08/05/2024. Valor Total: R$ 3113135, Data 
de Assinatura: 05/05/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2023). 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 - UASG 160343 

Nº Processo: 64.036.000395/2022-30. 
Pregão Nº 13/2022. Contratante: 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado: 09,604 264/0001-29 - AQUANALOUS LABORATORIO LTDA. Objeto: Contratagio 
de empresa especializada na prestação de serviço de coleta e análise fisico química de 
esgoto (entrada e saída) bem como emissão de laudo técnico do resultado da análise, 
Fundamento Legal: . Vigéncia: 26/04/2023 a 26/04/2024. Valor Total: R$ 2.639,95. Data de 
Assinatura: 25/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2023). 

6º REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 4/2023 - UASG 160039 

Nº Processo: 64585000407202391. Objeto: O objeto da presente licitação é & 
escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de dietas para terapia nutricional 
enteral, parenteral e suplementos nutricionais, em proveito do Hospital Geral de Salvador, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus 
anexos.. Total de Itens Licitados: 32. Edital: 12/05/2023 das 08h0D às 11h30 e das 13h00 
às 14h30. Endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou 
https://www gov.br/compras/edital/160039-5-00004-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 12/05/2023 45 0800 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/05/2023 
35 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

EMERSON DA SILVA MORAES 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 11/05/2023) 160039-00001-2023NE000001 
19º BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2023 - UASG 160033 

Número do Contrato: 11/2022 
N Processo: 64021.013325/2022-19. 
Tomada de Preços. N 2/2022. Contratante: 19º BATALHAO DE CACADORES. Contratado: 
22.939.670/0001-00 - BMA CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de execução do 
contrato nº 11/2022, por 90 (noventa) dias, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
22 de fevereiro de 2023 a 24 de maio 2023.. Vigência: 28/04/2023 a 29/08/2023. Valor 
Total Awalizado do Contrato: R$ 238.113,40. Data de Assinatura: 28/04/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2023) 
72 REGIÃO MILITAR 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2022 

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 

64329003855202296. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da 
reparação do telhado do pavilhão da 3¢ Cia de Fuzileiros do 14º BIMItz 

MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 11/05/2023) 160201-00001-2023NE000001 
AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO Nº 8/2023 

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 

64329000557202325. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de geradores, transformadores 

e disjuntores de média tensão para o Campo de Instrução Marechal Newton Cavalcanti 

(CIMNC) e outras organizações militares localizadas em Recife e Jaboatão dos Guararapes. 

MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 11/05/2023) 160201-00001-2023NE000001 

e documento pode ser verifcado no endereço eletrônico 
tp w0 8 e P, pelo codigo US302013051700015 

Ú Documento assinado digitlmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/200, ª 
o insutur 3 infraestrutura de Chaves Públcas Brasieira - 1CP-Brast,



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J R S da Paraiba/1908) 

EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N2 16/2023 

(Processo Administrativo nº 64240.000094/2023-71) 

Torna-se publico que a Base Administrativa da Guarnicao de Joao 

Pessoa, por meio da Secdo de Aquisicdes, Licitações e Contratos 

(SALC), sediada à Praça Olavo Bilac, s/nº, no Bairro Varadouro, em 

João Pessoa / PB, realizará licitação para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrugao Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

Data da abertura da sessão publica: 26 de maio de 2023. 

Horário: 10:00 (dez) horario de Brasilia. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Critério de Julgamento: menor preco por item. 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a aquisicdo de MATERIAL DE MEIO AMBIENTE, conforme condigdes, quanti- 

dades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitacao será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referéncia, facultando-se ao licitante a participagao em quantos itens forem do 

seu interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado serd o menor preco do item, observadas 

as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do 

objeto. 

2. DO REGISTRO DE PRECOS 
2.1 As regras referentes aos 6rgdos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesdes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre- 

Gos. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que per- 

mite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fe- 

deral, no sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presuncao de sua capacidade 

técnica para realizagao das transações inerentes a este Pregao. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes efe- 

tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan- 

te, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgao ou entida- 

de promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados ca- 

dastrais no SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela 

informacéo, devendo proceder, imediatamente, à correcao ou a alteracao dos 

registros tão logo identifique incorrecao ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observancia do disposto no subitem anterior poderd ensejar des- 

classificacdo no momento da habilitacao. 

4. DA PARTICIPACAO NO PREGAO 
4.1 Poderao participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja 

compativel com o objeto desta licitacao, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, con- 

forme disposto no art. 92 da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverao utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para todos os itens, a participagao é exclusiva a microempresas e empre- 

sas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
4.1.3. Ser4 concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre- 

sas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.2 Nao poderão participar desta licitacao os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislagao vigente; 

4.2.2 que não atendam as condicbes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que nao tenham representagdo legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei nº 8.666, 

de 1993; 
4.2.5 que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em pro- 

cesso de dissolugao ou liquidagao; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.2.7 Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acérdao nº 746/2014-TCU-Plenario); 
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4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara- 

ções: 
4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º, da Lei Complemen- 

tar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabe- 

lecido em seus art. 42 a 49; 
4.3.1.1 nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalacao do campo “nao” apenas produzira 

o efeito de o licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe- 

queno porte ou sociedade cooperativa.. 

4.3.2 que estd ciente e concorda com as condicdes contidas no Edital e seus 

anexos; 
4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitagao definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in- 

salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicao; 

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba- 

Iho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º 

e no inciso Il do art. 52 da Constituicdo Federal; 

4.3.8 que 0s servigos sao prestados por empresas que comprovem cumprimen- 

to de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para re- 

abilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade pre- 

vistas na legislacdo, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de ju- 

lho de 1991. 
4.4 A declaracéo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitara 

o licitante as sancdes previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACAO 
5.1 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitagdo exigidos no edital, 

proposta com a descrigao do objeto ofertado e o preco, até a data e o horério 

estabelecidos para abertura da sess&o publica, quando, entdo, encerrar-se-a 

automaticamente a etapa de envio dessa documentagao. 

52 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagao 

exigidos neste Edital, ocorrerad por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitagao 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encamin 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realizagao 

dos procedimentos de negociagao e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo do licitante 

melhor classificado somente serdo disponibilizados para avaliacao do pregoeiro 

e para acesso público apés o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrdnico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitario e total do item; 
6.1.2 Marca; 
6.1.3 Fabricante; 
6.1.4 Descricao do objeto, contendo as informações similares a especificagao 

do Termo de Referéncia; 

6.2 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta nao serd inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentacao. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas 

de regéncia de contratagdes publicas federais, quando participarem de 

licitações publicas. 
6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalizacdo do Tribunal de Contas da 

Unido e, ap6s o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituigao; ou 

condenacdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de 

superfaturamento por sobrepreco na execugao do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSM 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, O sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, O sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosoW'/ 

encerramento deste prazo. 
7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificarda em coluna prépria as 

microempresas e empresas de pegueno porte participantes, procedendo a 

comparagdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados ap6s a comunicacao automatica para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
7.24 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérte 

desempate será aquele previsto no art. 32, $ 29, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1 no Pais; 
7.26.2 por empresas brasileiras; 

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia 

Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, o pregoeiro 

devera encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociagao em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociacdo será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apés a 

negociacdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29 Após a negociagao do preco, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitacao e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinara a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relacao ao maximo estipulado para contratacao 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo Unico do art. 

792 e no $ 92 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverd incluir, na 

sua proposta, os percentuais das contribuicdes previstas no art. 176 da 

Instrucdo Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificacao. 

8.3 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preco maximo fixado (Acordao nº 1455/2018 -TCU - Plenario); 

ou que apresentar preco manifestamente inexequivel. 

8.3.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou 

unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos 

dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatério da licitacao não tenha estabelecido limites minimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do 

préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneracao. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências*éaka/”/ 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5 Na hipétese de necessidade de suspensao da sessão publica para a 

realização de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessao 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera 

registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 

até 2 (duas) horas, sob pena de ndo aceitacdo da proposta. 

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitacdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pelo Pregoeiro, destacam- 

se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras informagodes 

pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena 

de não aceitagao da proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificagao. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderd a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participagao de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar a subsequente, havera nova verificacdo, pelo sistema, da 

eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidéneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.govbr/ords/f?p:lNABILITADO:CERTIDAO:O:); 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituicao 

das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa I|CM‘ 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidao(6es) valida(s), conforme 

art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao 

complementares, necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados, o licitante serd convocado a encaminha-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitacao. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentagao dos documentos originais ndo-digitais 

quando houver dúvida em relacdo a integridade do documento digital. 

9.8 N30 serão aceitos documentos de habilitagdo com indicacédo de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emit 

somente em nome da matriz. 

9.9.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

9.11 Habilitação Jurídica: 

9.11.1 no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2 em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3 no caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

9.11.4 inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbacdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agéncia; 

9.11.5 no caso de sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.11.6 decreto de autorizacdo, em se tratando de sociedade empresaria 

estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.11.7 os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as 

alteracdes ou da consolidagdo respectiva. 

9.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacdo de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico 

(FGTS); 
9.12.4 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do 

trabalho, mediante a apresentacdo de certidao negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 12 de maio de 1943; 

9.12.5 prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual; 
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9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou se 

licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

9.12.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatério, deverd comprovar tal condicdo mediante 

declaracdo da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.13 Qualificacao Econémica-Financeira 

9.13.1 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 
9.13.2 balanco patrimonial e demonstracées contabeis do ultimo exercicio 

social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situacdo financeira da empresa, vedada a sua substituigdo por balancetes ou 

balancos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1 no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3 é admissível o balanco intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

9.13.2.4 caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverao ser 

acompanhados da última auditoria contébil-financeira, conforme dispde o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaracao, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria nao foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3 a comprovacdo da situagao financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicacao das 

férmulas: 
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

6= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

" Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = a 

Passivo Circulante 

9.13.3.1 as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverao comprovar patriménio liquido minimo de 5% (cinco por 

cento) do valor estimado da contratagao ou do item pertinente. 
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9.14 Qualificação Técnica 

9.14.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de inscricao 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16 A existéncia de restricao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista 

nao impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigéncias do edital. 

9.16.1 A declaracdo do vencedor acontecera no momento imediatamente 

posterior a fase de habilitacao. 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricao no que 

tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma serd convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a declaragdo do vencedor, comprovar a 

regularizag&o. O prazo poderd ser prorrogado por igual periodo, a critério da 

administracao publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacao 

de justificativa. 

9.18 A nao-regularizagdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretard a inabilitacdo do licitante, sem prejuizo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocagao dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na ordem de classificagao, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restricao na documentacao fiscal e trabalhista, será 

concedido 0 mesmo prazo para regularizacao. 

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessdo, informando no “chat” a nova data e 

horério para a continuidade da mesma. 

9.20 Serd inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitacdo, haverd nova verificacéo, pelo sistema, da eventual 

ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta 

subsequente. 

9.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficard obrigado a comprovar 0s requisitos de 

habilitacdo cumulativamente, isto €, somando as exigéncias do item em que 
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venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivame&,\mbfi 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitacao, a 

inabilitacdo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitacao do licitante nos remanescentes. 

9.23 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverd ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitagdo do Pregoeiro no sistema 

eletronico e devera: 

10.1.1 ser redigida conforme modelo do Anexo B do Edital ou, no minimo, na 

mesma ordem e com os mesmos elementos e informagdes, em lingua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 conter a indicacdo do banco, numero da conta e agéncia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em 

consideracdo no decorrer da execução do contrato e aplicacdo de eventual 

sancao a Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificagées do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 

10.4 Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitario em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52 da 

Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergéncia entre 0s precos unitarios e o preco global, 

prevalecerao os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos 

e 0s valores expressos por extenso, prevalecerao estes ultimos. 

10.5 A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condigao 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificacao. 

10.6 A proposta deverd obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que ndo corresponda as especificagbes ali contidas 

ou que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponiveis na internet, após a 

homologagao. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimW 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

114 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam; 

12.1.2 quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatério. 

12.2.2 A convocacao feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na 

presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá a Ata ser 

encaminhada para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatario terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da 

data de sua convocacdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento  equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação;s 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragao podera 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilizagdo de acesso a sistema de processo eletrénico 

para esse fim ou outro meio eletrénico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilizagao do acesso ao sistema de processo eletronico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderd ser prorrogado, por igual 

periodo, por solicitação justificada do adjudicatério e aceita pela 

Administracao. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relagao de 

negócios ali estabelecida as disposicdes da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital 

e seus anexos; 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipéteses de rescisdao são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigéncia da contratacao é o estabelecido no Termo de 

Referéncia. 

17.5 Previamente & contratacdo a Administracao realizara consulta ao SICAF 

para identificar possivel suspensao temporaria de participação em licitacao, no 

ambito do órgão ou entidade, proibicao de contratar com o Poder Publico, bem 

como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, llI, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este devera proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratagao. 

17.5.2 Na hipétese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera 

regularizar a sua situagao perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias 

uteis, sob pena de aplicacao das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, serd exigida a 

comprovação das condicbes de habilitacdo consignadas no edital, que deverao 

ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de registro 

de pregos. 

17.7 Na hipétese de o vencedor da licitação não comprovar as condigbes de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de pregos, a Administragao, sem prejuizo da aplicacao das sanções das 

demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderd convocar outro 
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaM/ 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZACAO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto e de fiscalizagao estao 

previstos no Termo de Referéncia. 

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no 

Termo de Referéncia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo A deste Edital. 

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatério que: 

22.1.1 nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de precos, quando cabivel; 

22.1.3 apresentar documentacdo falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execucao do objeto; 

22.1.6 ndo mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidéneo. 

22.2 As sancdes do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregao para registro de precos que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragao falsa 

quanto as condicdes de participagao, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitagao, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

224 O licitante/adjudicatdrio que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo — da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

22.4.1 adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratagao; 
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22.4.2 multa de até 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

22.4.4.1. A Sancdo de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicavel em quaisquer das hipoteses previstas como 

infracao administrativa neste Edital. 

22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao 

PUblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade, que serd concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuizos causados. 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sangoes. 

22.7 Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de 

pratica de infragao administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo a Administragao Publica nacional ou estrangeira, 

c6pias do processo administrativo necessarias a apuracao da responsabilidade 

da empresa deverao ser remetidas 3 autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciéncia e decisao sobre a eventual instauragao de 

investigagao preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo - 

PAR. 

22.8 A apuração e o julgamento das demais infracdes administrativas nao 

consideradas como ato lesivo à Administragao Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos especificos para apuracao da ocorréncia de danos e 

prejuizos a Administracao Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa juridica, com ou sem a participagdo de agente publico. 

22.10 Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos 

causados pela conduta do licitante, a Unido ou Entidade podera cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em 

processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicacao das sancbes, levará em 

consideracdo a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administragéo, observado o principio da 

proporcionalidade. 
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